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“Institui o ‘Dia da Bíblia’ no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Santa Maria Madalena e 

dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

MADALENA, por seus representantes legais, 

APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE: 

 

LEI MUNICIPAL: 

Art. 1º - Fica instituído, no Município de Santa Maria Madalena, o “Dia da 

Bíblia”, a ser celebrado anualmente no segundo domingo do mês de 

dezembro. 

Art. 2º - O “Dia da Bíblia” passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município. 

Art. 3º - A data poderá ser comemorada com eventos públicos, cultos, 

palestras, seminários e outras atividades que visem a difusão das mensagens 

bíblicas e a promoção da paz, da fraternidade e do respeito entre os cidadãos. 

Parágrafo único. As celebrações mencionadas no caput poderão ser 

realizadas em parceria com igrejas, conselhos de pastores, instituições 

religiosas e organizações da sociedade civil. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Maria Madalena, 11 de junho de 2026. 

 

NILSON JOSÉ PÉRDOMO COSTA 

Prefeito 


